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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1° REPUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Araguari-MG torna público a 1° Republicação do TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2023, com fundamento no Artigo 25, da Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,. Favorecido: EDIVALDO DUARTE DE FREI -
TAS; Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominante intelectual
com notória especialização, para executar auditoria contábil patrimonial nos procedimentos de levan -
tamento, avaliação, reavaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis  bem  como levantamento
dos bens imóveis edificados ou não, bens patrimoniais de infra-estruturar e bens intangíveis para o con-
trole e organização de todos os ativos de propriedade da solicitante, bem como identificação e targe -
amento dos mesmos (quando necessário), atualização dos valores de cada bem patrimonial, aplica-
ção do Impairment Test e organização do controle de todos os bens de propriedade da Câmara Muni -
cipal de Araguari/MG; Vigência do Contrato: a partir da assinatura; Processo: Nº 012/2023; Dotação
Orçamentária: 01.06.04.124.0001.2311.3.3.90.35; Fonte: 100; Ficha: 077; Valor: O CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor de R$38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais); Autorização: em 14/03/2023;
Ratificação: em 02/05/2023, pela Presidência da Câmara Municipal de Araguari/MG.

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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